
 

ATA DA 16ª REUNIÃO DELIBERATIVA DA DIRETORIA

12 DE JULHO DE 2016

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas e quarenta e quatro minutos,
teve  início  a  16ª Reunião Deliberativa  da Diretoria Colegiada  da Agência Nacional  de Aviação Civil  
ANAC,  realizada  no  Plenário  da  sede  da  ANAC  em  Brasília.  A  sessão  foi  presidida  pelo  Diretor
Presidente Substituto, Ricardo Bezerra,  secretariada  pela Chefe  da Assessoria  Técnica, Ana  Carolina
Pires da Motta, e contou com a presença dos Diretores Ricardo Fenelon Junior, Hélio Paes de Barros
Júnior  e  Juliano  Alcântara  Noman  e  do  ProcuradorGeral  Substituto,  Gustavo  Carneiro  de
Albuquerque, ausente justificadamente o DiretorPresidente, José Ricardo Botelho. Verificado o quórum
para instalação da Reunião, o DiretorPresidente Substituto deu início aos trabalhos, passando à aprovação
das atas da 2ª Reunião Extraordinária Deliberativa da Diretoria e das 14ª e 15ª Reuniões Deliberativas da
Diretoria,  realizadas,  respectivamente,  nos  dias  dez,  quatorze  e  vinte  e  oito  de  junho  de  dois  mil  e
dezesseis, tendo sido aprovada, por unanimidade, somente aquela referente ao dia vinte e oito, tendo em
vista a ausência do DiretorPresidente, José Ricardo Botelho.  Na sequência, procedeuse à deliberação dos
seguintes  processos:  Relatoria  do  DiretorPresidente  Substituto,  Ricardo  Bezerra:  1)  Processo:
00058.060244/201651;  Assunto:  estabelecimento  de  condição  especial  a  ser  incorporada  à  base  de
certificação do projeto de tipo do avião Embraer ERJ 190300 e de outras aeronaves a critério da ANAC,
aplicável aos múltiplos modos de operação do sistema de controle de voo, à operação em qualquer atitude
e  à  notificação  da  tripulação  acerca  da  posição  das  superfícies  de  controle;  Decisão:  aprovada,  por
unanimidade, a submissão da proposta a audiência pública, pelo prazo de dez dias, para  recebimento de
contribuições  por  escrito;  2)  Processo:  00058.068759/201608;  Assunto:  edição  de  decisão  que  fixa  a
interpretação sobre a ação fiscal da ANAC; Decisão: aprovada, por unanimidade, a edição de decisão que
esclarece  aos  operadores  da  aviação  geral  a  interpretação  sobre  a  ação  fiscal  promovida  pela  ANAC
relativamente  à  utilização dos  slots  alocados  para  o  período  das Olimpíadas  e Paralimpíadas Rio  2016;
Relatoria  do  Diretor  Ricardo  Fenelon  Junior:  3)  Processo:  00058.053417/201685;  Interessado:
Inframérica  Concessionária  do  Aeroporto  de  São  Gonçalo  do  Amarante  S.A.;  Assunto:  recurso
administrativo;  Retirado  de  pauta  pelo  Relator;  4)  Processo:  00058.059096/201622;  Assunto:
estabelecimento de condição especial a ser incorporada à base de certificação do projeto de tipo do avião
Embraer  ERJ  190300  e  de  outras  aeronaves  a  critério  da ANAC,  aplicável  à  detecção  de  fumaça  nos
compartimentos  eletroeletrônicos  e  às  proteções  contra  penetração  de  fumaça  oriunda  desses
compartimentos; Decisão: aprovada, por unanimidade, a submissão da proposta a audiência pública, pelo
prazo  de  dez  dias,  para  recebimento  de  contribuições  por  escrito;  5)  Processo:  00058.094095/201543;
Interessado:  SERAGRI  –  Serviços  Aero  Agrícolas  Ltda.;  Assunto:  autorização  operacional  para
exploração  de  serviço  aéreo  público  especializado  na  atividade  aeroagrícola;  Decisão:  aprovado,  por
unanimidade, tendo em vista que a empresa demonstrou estar em condições para a exploração do serviço
sob  os  pontos  de  vista  jurídico,  econômico  e  operacional;  Relatoria  do  Diretor  Hélio  Paes  de  Barros
Júnior:  6)  Processo:  00058.003061/201639;  Interessado:  Aeroimpar  Aviação  Agrícola  Ltda.;  Assunto:
autorização operacional para exploração de serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola;
Decisão: aprovado, por unanimidade, tendo em vista que a empresa demonstrou estar em condições para a
exploração  do  serviço  sob  os  pontos  de  vista  jurídico,  econômico  e  operacional;  Relatoria  do  Diretor
Juliano  Noman:  7)  Processo:  00058.058614/201691;  Assunto:  estabelecimento  de  duas  condições
especiais a serem incorporadas à base de certificação do projeto de tipo do avião Embraer ERJ 190300 e
de outras aeronaves a critério da ANAC, aplicáveis à proteção dos sistemas eletrônicos contra acessos não
autorizados  que  possam  ocorrer  internamente  e  externamente  ao  avião;  Decisão:  aprovada,  por
unanimidade, a submissão da proposta a audiência pública, pelo prazo de dez dias, para  recebimento de
contribuições por escrito; 8) Processo: 00058.008412/201606; Interessado: Camponesa Aviação Agrícola
Ltda.  EPP; Assunto: autorização operacional para exploração de serviço aéreo público especializado na



atividade aeroagrícola; Decisão: aprovado, por unanimidade,  tendo em vista que a empresa demonstrou
estar em condições para a exploração do serviço sob os pontos de vista jurídico, econômico e operacional.
Em  seguida,  o  DiretorPresidente  Substituto,  Ricardo  Bezerra,  cientificou  os  demais  Diretores  das
deliberações  por  ele  adotadas,  ad  referendum  daquele  Colegiado.  Com  vistas  à  confirmação  das
deliberações, consoante mandamento inserto no § 2º do art. 6º do Regimento Interno da Agência, passou
se,  então,  à  apreciação  dos  seguintes  processos,  submetidos  e  admitidos  extrapauta:  9)  Processo:
00058.066489/201510;  Assunto:  reajuste  dos  tetos  das  tarifas  aeroportuárias  aplicáveis  ao  contrato  de
concessão do Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, localizado em Guarulhos (SP),
concedido por meio do Leilão nº 2/2011; ato decorrente: Decisão nº 82, de 8 de julho de 2016; Decisão:
confirmado, por unanimidade, tendo em vista determinação constante do referido contrato de concessão
que estipula  reajuste anual das  tarifas aeroportuárias por meio de fórmula previamente estabelecida; 10)
Processo:  00058.066503/201577;  Assunto:  reajuste  dos  tetos  das  tarifas  aeroportuárias  aplicáveis  ao
contrato de concessão do Aeroporto Internacional de Viracopos, localizado em Campinas (SP), concedido
por meio do Leilão nº 2/2011; Ato decorrente: Decisão nº 81, de 8 de julho de 2016; Decisão: confirmado,
por unanimidade,  tendo em vista determinação constante do  referido contrato de concessão que estipula
reajuste  anual  das  tarifas  aeroportuárias  por  meio  de  fórmula  previamente  estabelecida.  A  seguir,  foi
submetido  e  admitido,  extrapauta,  o  seguinte  processo:  Relatoria  do  DiretorPresidente  Substituto,
Ricardo  Bezerra:  11)  Processo:  00058.071070/201571;  Assunto:  reajuste  dos  tetos  das  tarifas
aeroportuárias  aplicáveis  ao  contrato  de  concessão  do  Aeroporto  Internacional  Juscelino  Kubitscheck,
localizado  em  Brasília  (DF),  concedido  por  meio  do  Leilão  nº  2/2011;  Decisão:  aprovado,  por
unanimidade,  tendo  em  vista  determinação  constante  do  referido  contrato  de  concessão  que  estipula
reajuste  anual  das  tarifas  aeroportuárias  por  meio  de  fórmula  previamente  estabelecida.    Nada  mais
havendo a tratar, o DiretorPresidente Substituto encerrou os trabalhos às dezesseis horas e doze minutos,
após  o  que  foi  por mim, Ana  Carolina  Pires  da Motta,  lavrada  a  presente Ata,  por  todos  os Diretores
presentes lida e assinada.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor, em 28/07/2016, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hélio Paes de Barros Júnior, Diretor, em 03/08/2016, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Fenelon Junior, Diretor, em 10/08/2016, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Sérgio Maia Bezerra, Diretor, em 23/08/2016, às
11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten䀀贃cidade deste documento pode ser conferida no site
h⤀�p://sistemas.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0000697 e
o código CRC 4D45D169.
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